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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.937, DE 2019 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para redistribuir os 
percentuais do produto da arrecadação das loterias de prognósticos 
numéricos destinados ao Ministério do Esporte, na forma que 
especificar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1920/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §2º do art. 16 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.16.....................................................................................................
................................................................................................ 

II – a partir de 1º de janeiro de 2019: 

a) .................................................................................................... 

b) .................................................................................................... 

c) .................................................................................................... 

d) .................................................................................................... 

e) .................................................................................................... 

1. 3% (três inteiros por cento) para o Ministério do Esporte; 

2. .................................................................................................... 

3. 0,43% (quarenta e três centésimos por cento) para a CBDE; e 

4. 0,43% (quarenta e três centésimos por cento) para a CBDU; 

..............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em espeque tem por objetivo equalizar a distribuição 
do produto da arrecadação das loterias federais, para a área do desporto, de forma 
que a decomposição daquele, equilibre os valores destinados a Confederação 
Brasileira do Desporto Escolar (CBDE) e a Confederação Brasileira do Desporto 
Universitário (CBDU).  

Esta redistribuição dos 0,53% (cinquenta e três centésimos por cento) 
retirados do Ministério do Esporte, para o desporto escolar e para o desporto 
universitário, deve ocorrer na proporção de 0,21% (vinte e um centésimos por cento) 
e 0,32% (trinta e dois centésimos por cento), respectivamente, o que equipara ambos 
a 0,43% (quarenta e três centésimos por cento) cada. 

Justifica-se essa distribuição equânime para o desporto escolar e para 
o desporto universitário, em razão de ambos organizarem eventos nas esferas 
regionais, nacionais, e terem a responsabilidade das representações internacionais. 
Decerto, que qualquer evento regional ou nacional é disputado por uma única equipe 
que representa seu respectivo estado. Portanto, qualquer campeonato organizado por 
aqueles, tem os mesmo números de participantes 27 (vinte e sete) unidades 
federativas. 

No âmbito internacional, tanto o esporte universitário como o escolar 
envia uma única seleção nacional por sexo para representar o Brasil, portanto as 
duas entidades equiparam-se nas obrigações e despesas. 

Sendo assim, tal proposta servirá como catalisador para equilibrar a 
melhoria dos resultados do País nas competições desportivas, contribuindo para que 
não haja evasão do esporte na faixa etária dos 15 aos 17 anos, momento esse 
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quando termina o esporte na escola e deveria começar o esporte na universidade, 
perdendo dessa forma grandes talentos e atletas de alto nível esportivo. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2019. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 
da arrecadação das loterias e sobre a promoção 
comercial e a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 
1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, 
de 10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de 
junho de 2018; e revoga dispositivos das Leis 
nºs 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, 
de 12 de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 
1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 
agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, 
de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis 
nºs 204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 
27 de maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 
de maio de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 
1995, 9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, 
de 14 de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de 
outubro de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, 
de 20 de junho de 1975, e 1.923, de 20 de 
janeiro de 1982. 
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 16. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos será 

destinado da seguinte forma:  
 I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  
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 a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a 
seguridade social;   

 b) 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) para o FNC;   
 c) 1% (um por cento) para o Funpen;   
 d) 9,26% (nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento) para o FNSP;   
 e) 4,33% (quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  
1. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  
2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);  
3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar (CBDE); e  
4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário (CBDU);   
 f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   
 g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   
 h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   
 i) 43,35% (quarenta e três inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   
 II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  
 a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a 

seguridade social;   
 b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o FNC;   
 c) 3% (três por cento) para o Funpen;   
 d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP;   
 e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  
1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;  
2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o CBC;  
3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e  
4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU;   
 f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   
 g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   
 h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   
 i) 43,79% (quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.   
 § 1º O CBC aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) dos recursos a que se 

referem o item 2 da alínea e do inciso I e o item 2 da alínea e do inciso II do caput deste artigo 
em atividades paradesportivas:  

I - diretamente, sem possibilidade de restringir a participação nos editais de 
chamamento público em função de filiação das entidades de práticas desportivas; ou  

 II - por meio de repasses ao CPB.  
 § 2º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão decompostos da 

seguinte forma:  
 I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), previstos no item 1 da alínea e 

do inciso I do caput deste artigo:  
 a) 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;   
 b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 
unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 
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paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do 
caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

 c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Federação Nacional dos Clubes 
Esportivos (Fenaclubes); e   

 II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), previstos no 
item 1 da alínea e do inciso II do caput deste artigo:  

 a) 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para o Ministério 
do Esporte;   

 b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 
Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 
unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 
paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do 
caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

 c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Fenaclubes.   
 
 Art. 17. O produto da arrecadação da loteria de prognóstico específico será 

destinado da seguinte forma:  
 I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  
 a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   
 b) 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) para o Fundo 

Nacional de Saúde (FNS);   
 c) 1% (um por cento) para o Funpen;   
 d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   
 e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional para a Criança e o 

Adolescente (FNCA);   
 f) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   
 g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   
 h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   
 i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade 

futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, 
seus hinos ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico 
específico;   

 j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 
agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

 k) 46% (quarenta e seis por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento 
do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

 II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  
 a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   
 b) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o FNS;   
 c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   
 d) 3% (três por cento) para o FNSP;   
 e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA;   
 f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   
 g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


